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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL
PROJETO DE LEI Nº 3.443/2024. 

LIDO EM: 05/02/2024.
TOTAL DE PÁGINAS: 36.

ASSUNTO:-  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO REAL DE USO
DE IMÓVEL PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE,
NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 01/04/2024. 

PUBLICADA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DOS
MUNICÍPIOS  DO  PARANÁ  –  AMP,  EM
03/04/2024, QUARTA-FEIRA, SOB O Nº 2.994,
PÁGINA 420.

Ofício de Encaminhamento no dia 19/03/2024 sob
o nº 41/2024/CMS.

LEI Nº 3.016/2024
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARANDI PR GOV EIR 

Rua José Emiliano de Gusmão. 5b5 ceo: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

PROJETO DE LEI N° xx/2024 N2 3 4 4 3 I 2 4 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de Imóvel 
pertencente a Municipalidade, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder de forma gratuita, dispensada a concorrência pública, 
Direito Real de Uso do Imóvel constituídos pelos lotes de terra 03-A e 03-B, 
ambos subdivisão do lote n° 03 da Quadra n°03, com área total de 616,70 m2, 
situado na planta do loteamento denominado Jardim Europa, neste município, ao 
3° SBG/5° Grupamento de Bombeiros, com sua sede atual na Avenida Antônio 
Volpato n° 1040- CEP n° 87111-010, cidade de Sarandi, Estado do Paraná. 

Parágrafo único- Os imóveis descritos no "caput" 
destinar-se-ão a ampliação das instalações existentes da sede própria do 3° 
Subgrupamento de Bombeiros ( Corpo de Bombeiros de Sarandi). 

Art. 2° As demolições, obras e adequações 
necessárias nos imóveis constantes do art 1° poderão ter início a contar da data de 
publicação desta lei. 

Parágrafo único- Se em 1(um) ano não forem 
iniciadas as demolições, obras e adequações, será cancelado o direito real de uso. 

Art. 3°. A concessão de direito real de uso prevista 
nesta lei é intransferível e terá duração de 20 (vinte) anos, podendo ser renovada 
por lei. 

Art. 4°. Constará, obrigatoriamente, da escritura 
pública de concessão, cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio público 
municipal, com as acessões e benfeitorias, se a concessionária inadimplir 
obrigações legais e contratuais, nomeadamente as de desvio de finalidade ou 
paralisação das atividades legais por um período igual ou superior a 02 (dois) anos. 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Rua Jose Emihano de Gusmão. 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

Art. 5°. Findo o prazo de concessão, o imóvel 
reverterá, com todas as benfeitorias, ao patrimônio público municipal, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem quaisquer ônus 
para o Município, salvo se esta for renovada. 

Art. 6°. Em virtude de já existirem no terreno 
imóveis edificados desocupados, fica autorizada por esta lei sua demolição, bem 
como a desafetação junto ao patrimônio desta municipalidade. 

Art. 70, A cessionária deverá realizar todas as obras 
necessárias para a manutenção do imóvel, deixando em perfeitas condições de uso, 
higiene e conservação, incluindo as deteriorações normais do tempo. 

Art. 8°. O Município poderá fiscalizar o 
cumprimento desta concessão do direito real de uso a qualquer momento, bem 
como adotar as medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. 

publicação. 
Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 17 de Janeiro de 2024 

WALTER VOI ATO 
Prefeito Municipal 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Whiw SARAND Pg 00W.E3R 

Rua José Emano de Gusmâo. 5b5 - ce 87111-230 
Fone: {441 3264-2777 3264-8600 

JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a Municipalidade, na forma que 
especifica-. 

II — LEGALIDADE 

Considerando a necessidade do Corpo de Bombeiros 
de Sarandi, que está sediado na Avenida Antônio Volpato, 1040, Jardim Europa. 
Sarandi- PR, em ampliar suas instalações e, sobretudo, prever uma saída de viaturas 
estratégica para a Rua Bélgica, a fim de garantir um rápido deslocamento das viaturas 
quando em ocorrência, uma vez que a Avenida Antônio Volpato apresente enorme 
congestionamento em horários de pico e impede a passagem das viaturas. 

Considerando que os imóveis consistentes nos lotes 
03-A e 03-B. ambos da subdivisão do lote n° 03 da Quadra n° 03. do loteamento 
denominado Jardim Europa, fazem divisa de fundos com a sede do Corpo de 
Bombeiros de Sarandi. 

Considerando a recente restruturação que passou o 
Corpo de Bombeiros de Sarandi, que foi elevado ao nível de Subgrupamento de 
Bombeiros, passando a designação de 30 SGB/5° GB se responsabilizando por uma 
maior área de atuação operacional e administrativa. 

Diante do exposto, em face do relevante interesse 
público consubstanciado na matéria, submetemos o supramencionado Projeto de Lei. 
de acordo com o Art. 39 da Lei Orgânica Municipal, à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade e aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de 
admiração e apreço a Vossa Excelência e aos dignos componentes dessa Câmara 
Municipal. 

Paço Municipal, 17d Janeiro d 

ÁL R VOLPAT 
Prefeito Municipal 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARANOLPRGOV BR 

Rua Jose Emiliano de Gusm8o, 56.5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

OFÍCIO N° 01/ 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Sarandi, 17 de Janeiro de 2024. 

u‘
c2. 1,4 

0 Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, junto com o 
Parecer Jurídico n° 033/2024, a Justificativa, as matriculas n° 19.848, 19.849 e 
19.850 e Certidões de Avaliação n° 26/2024, 27/2024 e 28/2024, o seguinte Projeto 
de Lei, para a análise de Vossa Excelência: 

1-Projeto de Lei: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a Municipalidade, na forma que 
especifica. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

EXMO. SR. 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi - Parana 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua Guiapó, 484 — Centro — Sarandi — fone/ fax (44) 3126-9500 

Parecer n° 033/2.024. 

Sarandi-Pr, 17 de Janeiro de 2.024. 

Parecer Jurídico. 

Ref:- Aprovação de Projeto de Lei - 
Súmula "Autoriza o Poder Executivo a 
Conceder Direito Real de Uso de 
Imóvel pertencente a Municipalidade" 

Senhor Prefeito: 

Instado a emitir parecer jurídico no 
oficio sob o n° 052/2.024 - Proveniente do Chefe de 
Gabinete, temos a considerar que: 

Considerando que, o presente Projeto 
de Lei, que tem como Súmula "Autoriza o Poder 
Executivo a Conceder Direito Real de Uso de Imóvel 
pertencente a Municipalidade", 

Diante 'clo exposto, a Procuradoria 
Jurídica opina pela Constitucionalidade, Juridicidade e 
pela regular tramitação do Projeto de Lei em análise. 

E o Parecer.S.M.J. 

Dr. Alexandre Cob de C rvalho. 
Adr ado do hfunic io. 
/ OAB/P 17.894. 

74-- • 
#4r 
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MALV 19.848 
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IDENTIFICAÇÃO DO IM(51.7EL: Data de terras sob no. 03 
(três) - 

REMANESCENTE, da Quadra n°. 03 (trait), com a 
area de 996,62 

metros quadrados, situada na planta do loteamento 
denominado 

JARDIM Bantam, desta cidade e Comarca, com as seguintes 

divisaa4 metragens e confrontações: 
"DIVIDE-SE: No rumo NO 58°

34'SE com a A*. Antoni to, com uma frente de 34,40 

metros; No rqp* SO 31°26*ie9dbM a data n°02 e parte da 
data 

n°05, com uma distância da 50,00 
metros; No rumo SE 58°34'NO, 

com as datas de n° 03-B 6 03-A, com uma distância 31,76 

metros; E, finalmente no rumo NE 36°28
1 S0, com parte da quadra 

n°81 do Centro e com a data 
n°01 da quadra n°02 do Jd. Nova 

Europa, com uma distância de 30,12 metros. Todos os rumos 

acima mencionad referem-se ao Norte Verdadeiro." Cadastro 

Imobiliário Fi °00082490. 

PROPRIETARI IO DE SARANDI-ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica d privado, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 

78.200.482/ f COM sede e foro A Rua Jose Emiliano de 

GusmAo, n°.5 centro, - nesta cidade. Registro Anterior: 

Inscrigâo 08, lavro 08-A, do 
Registro I iveis da Comarca de 

Marialva/Pr., e Matricula n° 19.847 des e entia. Dou 

Sarandi. 08:.de junho de 2012. Regis 
r . : 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Satandi 
REGISTRO OE IMÓVEIS 

Basilio Zanusso 
Registador 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 

FLa 
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MAT. N.° 19.849 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Sarandi 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basilio Zanusso 
Registrador 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL 
(IDENTIFICAÇA0 DO ;NOEL: Data de terras sob nO. 03-A ( rês - 
"A"), subdivisão 4st data n°.03, da Quadra n*. 03 (três), com a 
Area de 316,70 metros quadrados, situada na planta do 
loteamento denominado JARDIM EUROPA, desta cidade e Comarca, 
com as seguintes divisas, metragens e confrontaçOes: "DIVIDE-
SE: Ao NE, com parte da data n° 3, numa extensão de 20,00 
metros; Ao SEI com parte da data de n° 3, numa distância de 
16,76 metrOS4 Ao SO, com partes do terreno do Campo de Esporte 
ou com o lote n° 81, nuija extensão de 20,08 metros; E, 
finalmente ag( Iff), com a Rua Bélgica, numa frente de 15,00 
metros. Todas as datas acima mencionadas pertencem & quadra n° 
3, do Jardim Europa, da Gleba Patrimônio Sarandi, deste 
Município." Cadastro Imobiliário Fiscal n°00082490. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI-ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
78.200.482/0001-10, com sede e foro a Rua Jose Emiliano de 
Gusmão, n°.565, centro, nesta cidade. Registro Anterior: 
Inscrição 08, livro 08-A, do Registro de m.veis da Comarca de 
Marialva/Pr., e Matricula n° 19.847, Serventia. Dou fé. 
Sarandi. 08 de junho de 2012. Regist 
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MAT. N.° 19.850 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Sarandi 
REGISTRO DE IMOVEIS 

Basilio Zanusso 
Registrador 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
- 

IDENTIFICACAO DO IMÓVEL: Data de terras sob no. 03-B (três - 
"B"), subdivisio da data n°.03, da Quadra n°. 03 (três), com a 
Area de 300,00 metros quadrados, situada na planta do 
loteamento denominado JARDIM EUROPA, desta cidade e Comarca, 
com as seguintes divisas, metragens e confrontações: "DIVIDE-
SE: No rumo SE 58°34'NO com a Rua Bélgica, com uma frente de 
15,00 metros; No rumo NE 31°26'SO com a data n°03-A, com uma 
distância de 20,00 metros; No rumo NO 58°34'SE, com parte da 
data n° 03, com uma distância 15,00 metros; E, finalmente no 
rumo SO 31°26'NE, com parte da quadra n°05, com uma distância 
de 20,00 metros. Todos os rumos acima mencionados referem-se 
ao Norte Verdadeiro." Cadastro Imobiliário Fiscal n°00082473. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE SARANDI-ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
juridica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
78.200.482/0001-10, com sede e foro A Rua José Emiliano de 
Gusmão, n°.565, centro, nesta cidade. Registro Anterior: 
InscrigAo 08, livro 08-A, do Registro de veis da Comarca de 
Marialva/Pr..„, e Matricula n° 19.847, Serventia. Dou fé. 
Sarandi. 08 de-jUnho de 2012. Regis 
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MUNICIPIO DE SARANDI 
Secretaria de Fazenda 

Gerência de Tributos Imobiliários 

Certidão de Avaliação N° 26/2024 

Certificamos conforme requerido, fica avaliado o imóvel abaixo descrito em R$ 

1.480.416,23. 

Requerente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI (78200482000110) 

Cadastro: 82457 
Zona: 006, Quadra: 3, Lote: 3REM 
End. Imóvel: AV ANTONIO VOLPATO, 1040 
Bairro: JD. EUROPA Complemento: 
Area Total Terreno: 996,60M2
Area Construída: 364,12M2

E para constar, lavrou-se a presente CERTIDÃO, que tem validade de 30 

(trinta) dias. 

Sarandi, 17 de janeiro de 2024. tenticidade: 27FFFE68B9E273A07A5445D18F2C8F5E 

ttO, 
17 eSe,ditC Secretes da Fa4ark___E 
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MUNICIPIO DE SARANDI 
Secretaria de Fazenda 

Gerência de Tributos Imobiliários 

Certidão de Avaliação N° 27/2024 

Certificamos conforme requerido, fica avaliado o imóvel abaixo descrito em R$ 

308.529,07. 

Requerente: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI (78200482000110) 

Cadastro: 82490 
Zona: 006, Quadra: 3, Lote: 3A 
End. Imóvel: RUA BELGICA, 51 
Bairro: JD. EUROPA Complemento: 
Area Total Terreno: 316,70M2
Area Construída: 124,15M2

E para constar, lavrou-se a presente CERTIDÃO, que tem validade de 30 

(trinta) dias. 

Sarandi, 17 de janeiro de 2024. "(fade: CB172BF8298BC4DF8ED9A3731ACB55A6

lad Ca 
Secretaria da 
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MUNICIPIO DE SARANDI 

Secretaria de Fazenda 
Gerência de Tributos Imobiliários 

Certidão de Avaliação N° 28/2024 

Certificamos conforme requerido, fica avaliado o imóvel abaixo descrito em R$ 
289.703,99. 

Requerente: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI (78200482000110) 
Cadastro: 82473 
Zona: 006, Quadra: 3, Lote: 3B 
End. Imóvel: RUA BELGICA, 35 
Bairro: JD. EUROPA Complemento: 
Area Total Terreno: 300,00M2
Area Construída: 114,49M2

E para constar, lavrou-se a presente CERTIDÃO, que tem validade de 30 
(trinta) dias. 

Sarandi, 17 de janeiro de 2024. 6digo de Aute,iejdade: 7A1EC37060053088F18408E847939644 
1111 'qua 

Aft 
  ¡IT, ArkritiE1 

Iztie Secretat% 

;1; 74674NA, 

F 

R.*  ¡ I

•••• fee '
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103-PROJETO DE LEI CMS. - N° 8 / 2024 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 

Req 

CPF/CNPJ: 

uerente: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Tele 

18/01/2024 - 16:34 

WALTER VOLPATO 

204.888.239-00 

Jaçanã, 606 

Sarandi-PR 

fone: (44)3264-8600 

ASSUNTO: AUTORIZA 

Direito real de uso. 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-970 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 
OFÍCIO NQ 01/ 2024 

VAG R RAFAE Z 
Divisão Protocol i PR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2Q, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 

, ,,, i 

•••.-7.) IXPK''' 
,... ....3,-", 



24 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: wvvw.cms.pr.gov.br 

A DIVISA0 DE ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3.443/2024. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de imóvel pertencente a 
municipalidade, na forma que especifica. 

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Lei Orgânica do Município de Sarandi Art. 31, inciso VII. Art. 85. 

QUANTO A PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega afribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente a sessão. (Art. 165, §1°, II) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, III) 
( ) Não atende As fonnalizaelies. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a out:ra já em tramitar*. (Art. 168) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I) 

Sarandi, 19 de janeiro de 2024. 

1-61 ai Ç \iv cle) S34.1_ 
KAUANA PEREIRA DE SOUZA 

Divisão de Arquivo Histórico 
Auxiliar Legislativo 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARÀI\DI
CNPJ 78.844.83 4 /0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.

Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lelislatlirzoír-r,crn s.pr.gov.br Site: wwrv.gms.pr.goy.]r

SUBSTITUTM N' 13, DE 21 DE FEVEREIRO Df,.2024.
AO

PROJETO DE LEI N' 3.44312024
Autor: PODER EXECUTM MUNICIPAL.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
conceder Direito Real de Uso de Imóvel
pertencente a municipalidade, na forma que
especifica.

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei:

Art. 1" |'ica o chefê do Poder Executivo Municipal autorizado a concedcr de
lorma gratuita. dispensada a concorrência pública. Direito Real de lJso do Imóvel corlstituídos
pelos lotes de terra n" 03-A e n'03-8, arnbos subdivisão do lote n'03 da Quadra n' 03, com área
total tle 616,70 m', situado na planta do loteamcnto denominado Jardim Lruropa. neste município.
ao 3" SBG/S' Grupar.nento de Bombeiros, com sua scde atual na Avenida Antônio Volpato n'
1040 - CEP 871 I l-0 | 0. neste município de Sarandi/PR.

Parágrafo Único - Os imóveis descritos no cüpul deste artigo destinar-se-ào a

ampliação das instalações existenles da sede própria do 3'Subgrupamento de Bombciros ( Corpo
de Bornbciros de Sarandi).

Art.2" As dernolições, obras e adequações necessárias nos imóveis constantes do
Art. l" poderão ter início a contar da data de publicação desta [,ei,

Parágrafo Unico - As demoliçôes, obras c adcquaçõcs dcverão ser iniciadas e

concluídas dentro do prazo de 24 (vintc c quatro) meses contados da data de publicação desta
t.ei.

Art.3" A concessão de direito real de uso prevista Írcsta [,ei é irtrunsferível e terá
duraçâo de 20 (r,intc) anos, podendo ser renovada por Lei-

Art.4" Constará, obrigatoriamente, da escritura pública de concessão, cláusula de
reversão do imóvel ao patrin-rônio público rnunicipal, com as acessões e benfbitorias, se a
concr;ssionária inaclirnplir obrigações legais e contratuais, nomeadamentc as de desvio de

finalidade ou paralisação das atividadcs legais por um período igual ou superior a 02 (dois) anos-

Art.5'Findo o prazo de concessão, o imóvel reverterá, com todâs as benfeitorias,
ao patrimônio púbiico municipal, independentementc de interpelação judicial ou extrajLrdicial.
scm quaisquer ônus para o município. salvo se esta lor renovada.

Art. 6' l}n virtude de já existirern no terreno inróveis editicados desocupados,
fica aulorizada por esta L,ei sua demolição, benr como a desalêtação -iunto ao patrimônio desta
municipalidade.

Art. 7" A cessionária dcvcrá realizar todas as obras necessárias para a manutenção
imóvel, deixando em perÍêitas condições de uso, higiene c conservação, inoluindo as

nolnais do tempo.
Art.8'0 município podcrá fiscalizar o cumprimento desta concessào do direito

real de uso a qualquer nromento, benr como adotar as rnedidas legais cabíveis em caso de

descumprirnento.

d
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CÂMARA MTINICIPÀL DE SARANDI

CNPJ 78.844.83 4tOOOt-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87I l1-000 - Sarandi - Pr.

Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.or.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br

SUBSTITUTM N" 13, DE 21DE FEVEREIRO DE2O24.
AO

PROJETO DE LEI N' 3.443/2024
Art.9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

SOBRE O MERITO:

Este Prôjeto Substitutivo visa aperfeiçoamento de técnica legislativa e de
padronização do ptojeto original do Poder Executivo.

Este Projeto Substitutivo alterou o par,ígrafo único do Art. 2o de forma a conceder
um prazo de 24 (vinte e quatro) meses para o início e término das obras, conforme doação
realizada através da Lei n" 2.880, de 2l de dezembro de 2O22.

SOBRE A LEGALTDADE:

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comíssões conforme inciso I
do Arr.'17 do Regimento Interno, assim dispõe:

Art. 77 Compete, êm comum, às Comissões Permanentes: I -
estudar as proposições submetidas a seu exame' oferccendo-

lhes substitutivos ou emendas, se for o caso;"

E importante tlestacar que tal substitutivo não implicará aumento de despesa, pois

só adequou o projeto original.

Plenário Adércio Marques da Silva, 2l dias do mês de Fevereiro de 2024.

COMISSÃO (; ÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÂO AL

DIONIZIO

DE PINAS

O..-

G

\ {l!i.1t

r)
\ir.,\&
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COMIS O DE LEGISLAÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇ O FTNAI,- CLJRF.
coMrssÃo DE ORÇAMENTO E FrNANÇÀS-Cor.

coMrssÃo DE oBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS * COSP.
col/trssÃo DE rDUCAÇÃo sAÚDn E ÂssISTÊNCrA- cEsA.

PARECER CONJUI{TO do Projeto de Lei
n" 3.44312A24.

Relator: Belnriro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro".

o RELAToR »a courssÁo on r,ncrsr-lçÃo, JUsrrÇA r nn».lçÃo rrNal
DESIGNADo PELo PRESIDENTE DA nT,uNúo PARA EXARAR PARECER
coNJrlNTo n,c,s coMrssors DE LEGTSLAÇÃo, JUsrrÇA n nrnaçÃo FTNAL,
oRÇAMENTo E FrNANÇAS, oBRAs E srRvrÇos púsr,tcos r rnuclçÃo,
SAUDE E ASSISTENCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei n' 3.44312024, do Poder
Executivo Municipal, o qual ArÍoriza o Podsr Executivo Municipal a conceder DiÍeito Real de Uso
de Imóvel pfltencênte a Municipalidadq na forma que especific4 observado o Projeto SubstihÍivo n'
132024, 4resentado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, atendeu aos çriterios de

úecnica legislativa e outros requisitos formais, não havendo demais observagões, sendo este s€u
relatório.
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprk mandamentos legais e constitucionais, não

havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito.
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Ptojeto cabendo ainda a decisão final
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 2l dias do mês fevereiro de

ARIAS.
Pelas C clusões: dente da CLJRF

IDO \TARO. IAS DT PINAS.
CI,JRFCL.IRF

DE PINAS.
COF'

\DIoNIzIo OVIARO

6=
OU

Vice-Presidente OF

da COF

I '-

,-t! rii
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CO O DE LEGISLÀÇ o, JUSTIÇAE REDA O FTNAL_ CLJRT.
coMrssÃo E ORÇAMENTO E FINÁI{ÇÀS - COF.

COMISSÃO D OBRÀS E SERVTÇOS PÚBLICOS - COSP.
COMISSÂO D ucAÇÁo sÀÚDE E AssrsrÊNcrA- CESA.

tsELMIR
da COSP ce.Presiden

FÁBI SOUZA SILVEIRA.

MO
Presidente da CESA

ts o UZÁ SILVEIRA.
M

its5443/24

Presidente da CESA
o

)
i
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o clo N' 7/2024/(-t..tttí;

Ao Senhor
Eunildo Zanclrim
Presidenle da Câmara Municipal de Sarandi
Câmara Municipal de Sarandi
Sarandi - PR

ts5443124

Sarandi.2l de fevereiro de 2024.

EM*4? Cí 4
.;fi 3
Por:-

Assunto: Solicitação de infirrmação de Prolctos de Lei.

Senhor Presitlente,

l. A Comissão de l-egislação, Justiça e Redação Final, em reunião ôrdinária da

aludida Conrissão em conjunto com as outras Comissôes, ncsta data. na Sala de Reuniões das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal dc Sarandi, onde após analisar diversos Projctos

de Lei, enoaminha para solicitação de informação e diligências os seguintes Projetos de Lei:

a) PROJDTO DE LEI N' 3.44312024, o qual Autoriza o Poder Executivo

Municipal a conceder direito real de uso de imóvel perterrcentc a municipalidade, na forma que

especifica.

I . Encarninhar embasamento jurídico e tócnico para complementar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como

complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2", II do Regimenlo

Interno, o qual orienta que as proposiçôes estejam acompanhadas de justiÍicativa sobne o mérito

e legalidade.

2. Encaminhar memorial descritivo do terreno que será concedido o direto

real de uso assinado por engenheiro.

3. Complementar o Parccer .lurídico visto que o Parecer n" 033/2024, o qual

acompanha o Proieto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação

do reÍêrido Projeto de l.ei.
4. Complementar as Certidões de Avaliações (n" 2612O24, no 2712024 e n'

2812024) de forma que elas possam informar qual Í'oi a metodologia utilizada para se chegar nos

valores aprcsentados. Assim como apresentâr documento que çomptove a expeltise do servidor,

confomrc mcnciona o ACÓRDÀO N' 2315-23 - Tribunal Plcno <to TCti-PR.
{/0 4

5. Solicitamos as informações do PRO.IETO DE LEI N" 3.443D024 em ate

2 dias do rccebimento da solicitação.
b) PRO.IETO DE LEI N" 3.43712024, o qual Autoriza o Potler Executivo

Municipal a conceder Direito Real de Uso de lmóvel pertencente a municipalidade, na fonna quc

especifica.

l. llncarninhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do

de vista da lcgalidade, a iustificativa que acompanhou o ret'erido Projckr de l,ei, assim

complementar as informações sobre o mórito visândo atcnder ao art. 166, §2", IÍ do Re

ponto

.i'i

LrRTrl'

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
cNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 6ó0 - CEP 87tll-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4fi)9-1750
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ts3443124
Interno, o qual orienta quc as proposiçõcs estcjam aconrpanhadas de justifrcativa sobre o mérito

e legalitlade.

2. Solicitamos que confirme o nÍrmero da matrícula do imdrvel, no projeto
estri 7.801 c na matrícula enviada estri 55.962. Qual é a correta?

c) PROJETO DE LEI N' 3.451/2024, o qual Institui o pagamento de
"JETON DE PRESENÇA" pela participação enr Órgãos tle Deliberação Colegiada da CAIXA
DE APOSENI}\DORIA E PE,NSÀO DOS SERVIDORES MTJNICIPAIS DE SAITANDI.
Autarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência Socíal do Município de Sarandi-PR e dá

outras providências.
I - Flncaminhar embasamcnto jurídico e tecnico para complementar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como
complcmentar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166. §2". Il do Regimento

lnterno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justiÍicativa sobre o mérito
e lcgalidade.

2. Aprcsentar documentação do Conselho de Previdência autorizando o

aumento <.le 3 (trôs) para 5 (cinco) membros do Comitê de Investimento.
d) PRO.IETO DE LEI N" 3.439/2024, o qual Altera a l.ei n" 2.859, de l3 de

sstembro de 2022, na forma que especiÍica.

i. Encaminhat embasamento jurídico e lécnico para conrplementar" do ponl<l

de vis(a da legalidade, a justiÍicativa quc acompanhou o rel'erido Proieto de l-ei, assim como

complcmentar as informações sobre o mérito visando atender aô aÍt, 166, §2', ll do Regimento

Intcrno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito

e lcgalidade.

2. Eliminar a exprcssão: "Rcvogadas disposições enr contrário". pois.

scgundo a LC 95/ l 998r "Arr 9" A cláusula d

leis ou disposições legais revogadas.".

e) PROJETO DE LEI N" 3.440/2024, o qual A ltera a [.ei n'2.8í10, de I3 de

sctemhro de 2O22, na forma que especiÍica.

I . Encaminlrar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto

de vista da legalidade. a justificativa quc acompanhou o referido Projeto de l.,ei. assim como

complemcntar as inÍbrmações sobre o mérito visando alender ao art. ló6, §2', ll do Rcgimenttr

lntcrno, o qual orienta que as proposições esteiâm acompanhadas de iustificativa sobre o mérito

c lcgalidadc.

2. Eliminar a exprcssão: "Revogadas disposições em contrário", pois,

segundo a l-C-' 95/ I 998r "Art. 9o A cláusulâ de rcvogacão deYerá enümerar. expre$§âmcnte. â§

leis ou disposicões legais revogadas.".

0 PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 59812024, o qual Dispôe

sobre a alteração na Lei Complementar n" 248. de 17 de dezembro de 2010, na Í'orma que

especifica- c dá outras providências.

l. Convocar secretário municipal ou servidor que possa explicar o objetivo

do projeto.

2" Parte do conteúdo desse projeto de lei não está em conÍiito com a Lei n"

2.8ó0, de l3 de setemtrro de 2022.

3. Encaminhar documentos da estimativa fiovamente, pois' eslâo com os

dados apagados.

s) PROJEIO DE, LRI COMPI.,RMENTAII N" 6$1121124, o quaI

dispositivos da Lei Complenrenlar n'070/2021 de 26 de dezembro de 2001" que di lrrr'

Sistcma Tributário tlo Município de Sarandi/Pr. FLS.
ú
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l. Uncaminhâr embasamento juridico c tecnico para c0mplcrnentar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que aoompanhou o ret'erido Projeto de [,ei, assim como

complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. l6ó, §2", ll do Regimento

lnterno, o qual orienta que as proposiçõcs estcjam acornpanhadas dejustificativa sobre o mérito
e legalidade.

2. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n" 005/2024, o qual

acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou emhasamento jurídico para trâmitação

do relcrido Projeto de l,ei.
3. Apresentar a prcvisão de arrecadação pâra ô ano de 2024 com a laxa de

coleta e destinação de lixo.
4. Apresentar a previsão tle custo com a coleta e destinação de lixo, com base

nos contratos vigentes com as empresas gue prestam os serviços de colela e destinação?

5. Apresentar, em valores reais, quanto foi arrecadado a ta;ra de coleta e
destinação dc lixo e quanto, reâlmentc, foi pago com a coleta e destinação dc lixo em 2023?

6. Qual o valor existente nessa conta, em virtrlde das sobras acumuladas

nessos anos?

7. Todos esses documentos dsvem scr apresentados de tbrnta objctiva, clara e

assinadas por servidor compctente e ratificada pelo prefeito. pois os questionamentos são leitos

ao chefe do Poder Exeoutivo.
h) PROJETO DE LEI N" 3.43512024, o qual Altera e Regulamenta a [-ei n"

l3-50/2006, na forma que especifica, a qual dispõe sobre a concessão de isenção e remissão de

taxas de serviços públicos e de coleta de lixo, Templos de qualquer culto. casas pastotais e as

Associações sem lins lucrativos, e dá outras providências.

l. Encaminhar embasamcnto jurídico e técnico para conrplemcntar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de l,ei. assim como

complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2", ll do Regimento

lnterno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de iustificativa sobre o mérito

c legalidade.

2. Clomplementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n' 1.001/2023, o qual

aconrpanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação

do rcÍ'eridn Proieto de l,ei.
3. Correção dos Arts. lo c 2", conforme pressupõe o inciso Il do Art. l0 da

t-c 95/t998i.
4. Correção do Art. 3", conforme pressupõe o inciso lll do Art. l0 da t-C

95/ I 998r.

5. Eliminar a cxpressão: "Revogadas disposições em contrário"' pois.

segundo a Í-C 95l l 998r "Art. 9" A clársulâ
leis ou dispnsicões lcgais revogadas.".

i) PROJETO DE LIII N' 3.420/2023, o qual Autoriza o Poder lrxecutivo

Municipal a contratar operações dc crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do

Ílxtremo Sul - BRDE, na forma em que especíÍica.

l. Encaminhar justifioativa assinada pelo chefe do Podcr Executivo (fl. ll).
2. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parcccr n" I ' 158/2023' o qual

acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação

do ref'erido Projcto de Lei-

3. Encamirrhar documentos assinados pelo chefe do Podcr Executivo ( !l

4. tnÍ'orme se os projctos dc construção estão prontos parâ realizar a
76.27,28)

oFICIO N"
1aÇ
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5. Correçâo do Ar1" 9", po é uma lei complemcntar.

Respeitosamente,

n»()NEZt() vtdR() *t)l(x_'^t{."
(CL,JRF}

r,0r.di0n izl0aa)cms.pr.gol,.br

Refcrênci*

' Lei Complomentar n" 95, de 26 de fevereiro dc 1998. Disponívcl
<https://wrvw.planalro.gov.br/§civil_03/leis/lcp/lcp95.htm, Acesso em: (21 de fovereiro de 2024).

(t)l
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PREFEITURA 

N2 3 4 4 3 / 2 4 
DO MUNICIPIO DE SARANDI 

WWW.SARAND: PR.GCV 

Rua José Emiliano de Gusmao. 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n. 314/2024 

Sarandi. 28 de fevereiro de 2024 

EXMO. SR. 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÁ0" 

DD. Presidente da Câmara Municipal SARANDI-PR 

Referente Oficio n.° 25/2024 CMS 

Projeto de Lei n.° 3443/2024 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste em 

atenção ao oficio n.° 25/2024 CMS no qual encaminha anexo o ofício n.° 07/2024 CLJR. informar que 

precisamos de um prazo superior ao indicado no documento para que possamos responder quanto ao 

solicitado, diante disso • faz- se necessário a prorrogação do prazo de 30 ( trinta) dias para providenciar 

todas as documentações necessárias. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração 

Atenciosamente, 

alter olpa 

Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi 

b•• 
•  wute4:$

'Q"' FLS. "t\ 

o 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

WWW SARAND: FR_GOV BR 
Rua José Emiliano de Gusmão. 565 - cep. 87111-230 

Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n. 413/2024 

Sarandi. 11 de março de 2024 

Exmo. Sr. 
Eunildo Zanchim "Nildão" 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente :Oficio n. 25/2024 CMS 

O Gabinete do Prefeito , no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste em 

atenção ao Oficio 25/2024 de 22/02/2024 no qual encaminhado anexo o oficio 07/2024 CLJR, no qual 

cita sobre solicitação de documentos referente ao Projeto de Lei ii." 3443/2024, informar que 

identificou na Ata da Quinta Sessão Ordinária sobre a votação do referido projeto , desta forma, entende-

se que os documentos encaminhados atendeu todos os procedimentos necessário para análise e votação 

do projeto. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

alt olpato 

Prefeito 

Q(3(.02-



N23443/24 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativorii.cms.pr.szov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

04.03.2024 VIII 
ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA— Primeiro Período 

n° 3433 de 2024, o qual DÁ DENOMINAÇÃO AO PARQUE ADAPTADO, SITUADO NA 
PRAÇA DOS PIONEIROS, RESPECTIVAMENTE, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 
"PARQUE ADAPTADO ANA VITORIA DO AMARAL DE CAMPOS". Autor: Keila Batista 
Zegobia, PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE EM DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO ÚNICA. 10 — Projeto de Lei Ordinária n° 3454 de 2024, o qual DISPÕE SOBRE 
A AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) — SARANDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autor: Walter Volpato - Prefeito, PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE EM 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 11 — Projeto de Lei Ordinária n° 3424 de 2024, o 
qual DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO WHEELING, "GRAU", E DEMAIS 
MANOBRAS DE MOTOCICLETAS COMO PRÁTICA ESPORTIVA NO ÂMBITO 
ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Adriano Ferreira Amorim, PROJETO 
DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 12 
— Projeto de Lei Ordinária n° 3426 de 2024, o qual ASSEGURA O ACESSO A 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS À BASE DE CANABIDIOL (CBD) E 
TETRAHIDROCANABIDIOL (THC) PARA TRATAMENTO DE DOENÇAS, SÍNDROMES 
E TRANSTORNOS DE SAÚDE. Autor: Adriano Ferreira Amorim, PROJETO DE LEI 
APROVADO POR UNANIMIDADE EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 13 — 

Projeto de Lei Ordinária n° 3437 de 2024, o qual AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PERTENCENTE A 

MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE ESPECIFICA. Autor: Walter Volpato - Prefeito, 

PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE EM SEGUNDA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. 14 — Projeto de Lei Ordinária n° 3443 de 2024, o qual AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 

PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE ESPECIFICA. Autor: Walter 

Volpato - Prefeito, PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE EM SEGUNDA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Oradores das Explicações Pessoais: 1 — Adriano Ferreira 

Amorim - declinou ; 2 — Antonia Eloiza Fortunato de Aguiar - comentou sobre assuntos da 
pauta. ; 3 — Belmiro da Silva Farias - declinou. ; 4 — Dionizio Aparecido Viaro - declinou. 5 — 
Gilberto Messias de Pinas - declinou. 6 — Ireni Moura Farias - declinou. 7 — Eunildo Zanchim - 
declinou. Ocorrências da Sessão: Após a aprovação da ata, o Presidente informou que a edil 
Keila Batista Zegobia "Keila Zegobia" estava ausente pois passou por procedimento médico, e 
que posteriormente a assessora entregaria o atestado. Após a aprovação das Indicações recebidas, 
o Presidente informou que na data do dia 01/03/2024 recebemos o Oficio n°314/2024, do 
Prefeito, solicitando a retirada do Projeto de Lei Complementar n° 601/2024; o pedido de 
retirada está de acordo com parágrafo segundo do artigo 233 do Regimento Interno, sendo assim, 
o Presidente deferiu a solicitação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a OWtra 

<<s 
5' Sessão Legislativa da 10' Legislatura 04 de março de 2024. 05" 

Plenário Adércio Marques da Silva.
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03443/24 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNN 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.erns.pr.gov.br 

OFÍCIO N° 025/2024/CMS 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230 — Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação. 

Senhor Prefeito, 

Sarandi, 22 de fevereiro de 2024. 

1. Solicitamos a Vossa Excelência que atenda o que o Oficio n° 7/2024/CLJRF 
questiona. 

Respeitosamente, 

LDO AN 1M "NIL 
esIdente da am 

nciagcms. 

Anexos: 

Oficio n° 7/2024/C LJ R F 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: eiji'f@ems.pr.gov.br Site: % 

OFICIO N° N° 7/2024/CLJRF 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação de Projetos de Lei. 

Senhor Presidente, 

Sarandi, 21 de fevereiro de 2024. 

XPED vi E 

EM.`:Z / -W-Z4

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da 

aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reuniões das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos Projetos 
de Lei, encaminha para solicitação de informação e diligências os seguintes Projetos de Lei: 

a) PROJETO DE LEI N" 3.443/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder direito real de uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 
especifica. 

1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, II do Regimento 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 

e legalidade. 
2. Encaminhar memorial descritivo do terreno que será concedido o direto 

real de uso assinado por engenheiro. 
3. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n° 033/2024, o qual 

acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação 
do referido Projeto de Lei. 

4. Complementar as Certidões de Avaliações (n° 26/2024, n° 27/2024 e n° 
28/2024) de forma que elas possam informar qual foi a metodologia utilizada para se chegar nos 
valores apresentados. Assim como apresentar documento que comprove a expertise do servidor, 
conforme menciona o ACÓRDÃO N° 2315-23 - Tribunal Pleno do TCE-PR. 
(lutps://kvwwi.tce.prsov.brimultimidia12023/8/pdf/00378475,pdf)

5. Solicitamos as informações do PROJETO DE LEI N" 3.443/2024 em até 
2 dias do recebimento da solicitação. 

b) PROJETO DE LEI N° 3.437/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 
especifica. 

1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, II do Regimento., 
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PREFEITURA 

f1934 
DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmão. 565 - cep. 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 7 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n. 478/2024 

Exmo. Sr. 
Eunildo Zanchim "Nildão" 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente: Ofício n.° 25/2024 CMS e Oficio 38/2024 CMS 
Projeto de Lei n.° 3443/2024 

/24 

Sarandi, 22 de março de 2024 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais ,vem por meio deste em 

atenção aos ofícios n.° 25/2024 e 38/2024 CMS no qual solicita informações referente ao Projeto de Lei 

n.° 3443/2024 , tendo em vista a votação do referido projeto , conforme encaminhado por meio do oficio 

n.° 413/2024 na data de 14/03/2024 , entende-se que com as documentações encaminhadas 

anteriormente foram sanadas as dúvidas solicitadas, uma vez que foi realizada a votação e aprovação 

pelo plenário, no qual foi encaminhado para sanção o projeto através do ofício n.° 41/2024 (anexo) na 

data de 20/03/2024. 

Considerando o recebimento do Ofício 38/2024 CMS na 18/03/2024 por está 

Prefeitura e tendo em vista a aprovação do referido projeto , informamos que ambos já foram assinados e 

encaminhados para sanção. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

------,,, 

e e cato 
Prefeito ..4,5. ..2. .:.-

Prefeitura do Municipo de Sarandi

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND'i..

RECEBIDO PEIA DIVISÃO DE PROT LO - DPR 

Data: 
Hora: 
Por: 



034 3/24 

PREFEITURA no MUNICIPHIO DE
`..41•WV:,' .54RAND. OVB 

Rua JOSÉ Emano de Gusmão, 55 cerj; 
Fone: 44 1, 3264-2777 i• 3264-6600 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n. 413/2024 

Exmo. Sr. 
Eunildo Zanchim "Nildã.o" 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente :Oficio n. 25/2024 CMS 

Sarandi, I I dera-.-;c 

O Gabinete do Prefeito , no uso de suas atribuições legais, vem por :/".2.13 deste2111 

atenção ao Oficio 25/2024 de 22/02/2024 no qual encaminhado anexo o oficio 07/2024 110 

cita sobre solicitação de documentos referente ao Projeto de Lei n.0 3443/2024. informar Jue 

identificou na Ata da Quinta Sessão Ordinária sobre a votação do referido projeto desza 

se que os documentos encaminhados atendeu todos os procedimentos necessário para ari'á:.se-. e v3:açao

do projeto. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e cc,,nsiz.'eração. 

Atenciosamente, 

alter olpato 

Prefeito 

) fLÃ C.-) 



03443 / 24 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
legislativordcms.pr.gos lir Site: mr-ww.cms.pr.gov.br 

OFÍCIO N° 025/2024/CMS 
Sarandi, 22 de fevereiro de 2024. 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230— Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação. 

Senhor Prefeito, 

1. Solicitamos a Vossa Excelência que atenda o que o Oficio n° 7/2024/CLJRF 
questiona. 

Respeitosamente, 

pres 

LDO AN IM "NIL 
dente da am 
ncia@cms. 

Anexos: 

Ofício n° 7/2024/CLJRF 

AO" 

ov.br 

/ 1'. s'... " ‘C:7`71.'"'NJ' • 1 0,çc, 
`$ 

tP /1—,-.. ta•
,,, •-• 5.)̂. 4-.... 

"(n) • ' .. 
12.9 no ‘4,9Y•>' 

Página I de 1 OFÍCIO N° 025/2024/CMS 



03443/24 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87.M -000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: cljr110)ems,pr.gov.br Site: v,v, • 

OFÍCIO N° N° 7/2024/CURF 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação de Projetos de Lei. 

Senhor Presidente, 

Sarandi, 21 de fevereiro de 2024. 

E 

EM ZZ 1 I :JCZ 
:10P 7/ 
Por_ 

- 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da 
aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reuniões das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos Projetos 
de Lei, encaminha para solicitação de informação e diligências os seguintes Projetos de Lei: 

a) PROJETO DE LEI N" 3.443/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder direito real de uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 
especifica. 

1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, II do Regimento 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 

e legalidade. 

2. Encaminhar memorial descritivo do terreno que será concedido o direto 

real de uso assinado por engenheiro. 

3. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n° 033/2024, o qual 
acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação 
do referido Projeto de Lei. 

4. Complementar as Certidões de Avaliações (n° 26/2024, n° 27/2024 e n° 
28/2024) de forma que elas possam informar qual foi a metodologia utilizada para se chegar nos 
valores apresentados. Assim como apresentar documento que comprove a expertise do servidor, 
conforme menciona o ACÓRDÃO N° 2315-23 - Tribunal Pleno do TCE-PR. 
(https: qwwwl.tee.pr.ov.brinitiltimidia/2023/8/pdf/00378475,pdt) 

5. Solicitamos as informações do PROJETO DE LEI N" 3.443/2024 em até 

2 dias do recebimento da solicitação. 

b) PROJETO DE LEI N° 3.437/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 

especifica. 
1. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto 

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2°, 11 do Regimento 
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OFÍCIO N° 041/2024/CMS 
De Protocolo <protocolo@cms.prgov.br> 

Para Presidencia <presidencia@cms.prgov.br». Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br>, Processo Legislativo <processo.legislativo@cms.pr.gov.br>. 

Gap <gap@sarandi.prgov.br> 

Data 2024-03-20 18:14 

03443 / 24 

El AUTÓGRAFO PROJ. LEI N° 3424-2023.odt (-67 KB) g AUTÓGRAFO PROJ. LEI N° 3426-2023.odt (-67 KB) 

El AUTOGRAFO PROJ. LEI N° 3433-2024.odt (-60 KB) 2 AUTÓGRAFO PROJ. LEI N° 3437-2024.odt (--66 KB) 

2 AUTÓGRAFO PROJ. LEI N° 3443-2024.odt (-68 KB) El OFÍCIO N° 041-2024-CMS SANÇÃO.pdf (-2.9 MB) 2 OFÍCIO N° 041-2024-CMS SANÇÃO.odt (-65 KB) 

Boa tarde, 

Segue Ofício da Câmara Municipal de Sarandi. 

Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 

Camila De Souza Bueno Dos Santos 
Setor De Protocolo 
Departamento Legislativo 

protocolo@crns.pr.gov.br 
(44)4009-1784 
Av. Marin; 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br 

Poder Legislativo Municipal 



OFICIO N° 041/2024/CMS 

P3443/24_, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativow ems.pr.gov.br Site: www.ems.pr.gov.hr 

Sarandi, 19 de março de 2024. 
Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230 - Sarandi - PR 

Assunto: Projeto de Lei para Sanção e/ou Veto, Promulgação e Publicação. 

Senhor Prefeito, 

1. Encaminhamos à competente consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei 

abaixo relacionado, aprovado por esta Casa, em caráter terminativo, conforme segue apenso: 

1) PROJETO DE LEI N° 3.424/2023, do edil ADRIANO FERREIRA 

AMORIM "ADRIANO AMORIM", o qual Dispõe sobre o reconhecimento do Wheeling, 

- Grau", e demais manobras de motocicletas como prática esportiva no Município de Sarandi e dá 

outras providências. 

2) PROJETO DE LEI N° 3.426/2023, dos edis ADRIANO FERREIRA 

AMORIM "ADRIANO AMORIM", ANTONIA ELOIZA FORTUNATO DE AGUIAR 

"TONINHA AGUIAR", BELMIRO DA SILVA FARIAS "BELMIRO BARBEIRO", 

DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR", EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", 

GlI,BERTO MESSIAS DE PINAS e IREM MOURA FARIAS "IRENE MOURA", o qual 

Dispõe sobre o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e 

tetrahidrocanabinol (THC) para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde no 

Município de Sarandi. 

3) PROJETO DE LEI N°3.43312024, da edil KEILA BATISTA ZEGOBIA 

"KEILA ZEGOBIA", o qual Dá denominação ao Parque Adaptado, situado na Praça dos 

Pioneiros, na forma que especifica. 

4) PROJETO DE LEI N° 3.437/2024, do PODER EXECUTIVO, o qual 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a 

municipalidade, na forma que especifica. 

PROJETO DE LEI N" 3.443/2024, do PODER EXECUTIVO, o qual 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de Imóvel pertencente a 

municipalidade, na forma que especifica. ,. 
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OFÍCIO N°08/2024/CMS 
De Protocolo <protocolo@cms.pr.gov.br> #2 3 4 4 3 / 2 4 
Para Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br>, Processo Legislativo <processo.legislativo@cms.prgov.br>, 

Gap <gap@sarandi.prgov.br> 

Data 2024-03-18 17:00 

El OFÍCIO N° 038-2024-CMS INFORMAÇÃO.pdf (-140 KB) El OFÍCIO N° 12 2024 CLJRF.pdf (-287 KB) C1 OFÍCIO N° 13 2024 CLJRF.pdf (-652 KB) 

EI OFÍCIO N° 038-2024-CMS INFORMAÇÃO.odt(-56 KB) 

Boa tarde, 

Segue Ofício da Câmara Municipal de Sarandi. 

Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 

Camila De Souza Bueno Dos Santos 
Setor De Protocolo 
Departamento Legislativo 

protocologcms.pr.gov.br 
(44)4009-1784 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br 

/ v/j
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03443/24 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNN 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativogcms.pr.gov.br Site: www.cms.pr. br

OFICIO N° 038/2024/CMS 
Sarandi, 14 de março de 2024. 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230— Sarandi —PR 

Assunto: Solicitação de informação. 

Senhor Prefeito, 

1. Solicitamos a Vossa Excelência que atenda o que os Oficios n° 12/2024/CLJRF e 
n° 13/2024/CURF questionam. 

Respeitosamente, 

EUNILDO Assinado de forma 
digital por EUNILDO 

ZANCHIM:023 ZANCHIM:02349186911 
Dados: 2024.03.14 

49186911 17:08:47 -03'00' 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
Presidente da Câmara 

presidenciagcms.pr.gov.br 

Anexos: 

Oficio n° 12/2024/CURF 
Oficio n" 13/2024/CIÁRF 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: c ljrf@cms.pr.s.,ov.br Site: WWW. em s.pr.gov.br 

OFICIO N° 13/2024/CURF 
Sarandi, 13 de março de 2024. 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de informação de Projetos de Lei. 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da 
aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reuniões das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos Projetos 
de Lei, encaminha para solicitação de informação e diligências os seguintes Projetos de Lei: 

a) PROJETO DE LEI N° 3.443/2024, o qual Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder direito real de uso de imóvel pertencente a municipalidade, na forma que 

especifica. 

1. Reiteramos a solicitação das informações do PROJETO DE LEI N° 
3.443/2024 em até o dia 02/04, conforme solicitação de dilação de prazo para conhecimento dos 

vereadores das Comissões. 
b) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 601/2024, o qual Altera 

dispositivos da Lei Complementar n° 070/2021 de 26 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município de Sarandi/Pr. 

1. Mesmo com o pedido de retirada feito através do oficio ir 293/2024, a 
comissão reitera a necessidade das referidas informações. 

2. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar. do ponto 
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de Lei, assim como 
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2", II do Regimento 
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito 
e legalidade. 

3. Complementar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n" 005/2024, o qual 
acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação 
do referido Projeto de Lei. 

4. Apresentar a previsão de arrecadação para o ano de 2024 com a taxa de 
coleta e destinação de lixo. 

5. Apresentar a previsão de custo com a coleta e destinação de lixo, com base 
nos contratos vigentes com as empresas que prestam os serviços de coleta e destinação? 

6. Apresentar, em valores reais, quanto foi arrecadado a taxa de coleta e 
destinação de lixo e quanto, realmente, foi pago com a coleta e destinação de lixo em 2023? 

7. Qual o valor existente nessa conta, em virtude das sobras acumuladas 
nesses anos? 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativogcms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 3.443/2024. 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO 
REAL DE USO DE IMÓVEL PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA. 

APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO NA 48 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/02/2024 
POR UNANIMIDADE COM 10 VOTOS FAVORÁVEIS. 

PROJETO SUBSTITUTIVO N° 13/2024 APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA NA 48 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/02/2024 POR UNANIMIDADE COM 10 VOTOS 
FAVORÁVEIS. 

APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO NA 58 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04/03/2024 
POR UNANIMIDADE COM 09 VOTOS FAVORÁVEIS. 

VEREADOR DISCUSSÃO ÚNICA P DISCUSSÃO 2" DISCUSSÃO 
ADRIANO F. AMORIM SIM SIM 
ANTONIA E. F. DE AGUIAR SIM SIM 

BELMIRO DA SILVA FARIAS SIM SIM 
DIONIZIO APARECIDO VIARO SIM SIM 
ERASMO CARDOSO PEREIRA SIM SIM 
E UN I LDO ZANCH I M SIM SIM 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA SIM SIM 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS SIM SIM 
I RENI MOURA FARIAS SIM SIM 

KEILA BATISTA ZEGOBIA SIM AUSENTE 

SARANDI, 09/04/2024. 

THAIS JANUNZZI 
AUXILIAR LEGISLATIVO — MATRÍCULA N° 140 

COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA LEGISLATIVA 
PORTARIA N° 26/2024 


